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Requeiro, nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da Casa, que depois 

de ouvido o plenário, seja encaminhada manifestação desta Casa Legislativa ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba e ao Secretário de Educação do 

Estado da Paraíba, solicitando a inclusão de aulas de primeiros socorros no currículo das 

escolas da rede estadual de ensino. 

JUSTIFICATIVA 

A capacitação em primeiros socorros é uma habilidade essencial que pode salvar 
vidas em situações de emergência. Ao incluir no currículo escolar aulas de primeiros 
socorros, as escolas da rede estadual estarão contribuindo para a formação de cidadãos 
mais preparados e conscientes, capazes de agir corretamente em situações de risco, 
como desmaios, quedas, cortes, paradas cardiorrespiratórias e engasgos, até a chegada 
de ajuda especializada. 

O ensino de primeiros socorros também promove valores como responsabilidade, 
cooperação e cuidado com o próximo, além de aumentar a segurança no ambiente 
escolar. Professores e alunos capacitados terão condições de agir com mais rapidez e 
eficácia em casos de acidentes, minimizando os danos e potencialmente salvando vidas. 

A inclusão dessa temática no currículo das escolas estaduais se alinha à Lei Federal 
13.722/2018, conhecida como "Lei Lucas", que já prevê a obrigatoriedade da capacitação 
em noções básicas de primeiros socorros para professores e funcionários de escolas 
públicas e privadas de educação básica. 

Diante disso, solicitamos a análise e viabilização da proposta de inclusão de aulas 
de primeiros socorros nas escolas da rede estadual, garantindo que nossos estudantes e 
educadores estejam preparados para agir de forma adequada em situações de 
emergência, contribuindo para a segurança e o bem-estar da comunidade escolar. 

 
Sala das Sessões, 11 de setembro de  2024. 

 
Melchior Naelson Batista da Silva 
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